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,.,FLORESTAL N" 012t2024
te à LAU/ASV N'2013.8.2024.5501ó)(Referen

1. DADOS DA AUTORIZA Ão

2. DADOS DA PROPRIEDADE

:. onsrRvaçôrs
Essa autorização está sendo concedida com base na vistoÍia realizada no dia 16/1012024 e análise técnica dos
documentos constante nos autos. CooÍdenadâs geográficas do Pátio/SINAFLOR: Pl 2" 59' 17.448"5 e 60" 4'
24.575-W

4. Volume Estimado para ASV (aprovado no Inventário florestal, apresentado) : 460.3420 em
estéreo de lenha

5. MATÉRIAS-PRIMAS (MADEIRA EM TORA) AUToRIZADAS/ voLUME AUTORIZADo
(-')

Espécie Nome científico Volume (m31 Produto

Diversas 78,28ó0 Lenha

Prazo de Validade: 120 dias

Manaus-lM,Z 3 OUI

Souto C. Junior Juliano Marcos nJe de Souzâ
Geren 'tro rcício da Diretoria Técnica Di ente

lllPORT.ar\TE:
. O uso iÍÍegular desta AUMPF implica na sua cassaçào, bem como nas sanções previstas na legi§laçâo vigente;
. Esta Autorizaçâo não contém emendas oü rasuras;
. Cópia desla AutoÍizaçào deve p€rmaneceÍ no local da exploÍâçào pam efeito de fiscálizaçâo (fierle e verso):
. ' Os volumes sutorizedos correspondem âo volume geométrico;

www.ipaam.âm.qov.br
twitter.com/lpaamAMÍ
instagrâm.com/@ipaamam
Íâcebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov-br
Fone:(921 212347 21 t 21 2347 31
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 690í)-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

CPF/CNPJ: 22.7 68.840 I 0001 -3 1

Resp. Técnico: Pedro Henrique da Costa Lyra Registro no CREA: AM 36482-D

ART N': AM20240466005 Chave de Acesso: c I 834

Processo IPAAM n': 018564/2024-31 No do Recibo SINAFLOR: 21319679

Localização:. Rua Jacururu, n" 15, Tarumã Açu" Manaus-AM

Denominação: Morar melhor 13, 14 e15

CPF/CNPJ:
Proprietário: PrefeituraMunicipal de
Manaus

Area do Empreendimento: 4,0 ha Area de Reserra Legal: NA
Area de Preservação Permanente: NA
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PARA UTILIZAÇÃO DE MATERIA PRIMA

L",..
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Detentor: Construtora Etam Ltda
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enunes
Retângulo



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO _N" OI2I2O24

l. Esta Autorização está sendo concedida com base nas informações constantes no
Processo no 01856412024-31e na vistoria técnica realizada na iirea do empreendimento.

2. Estz Autorizâção para Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF não permite a
construção de estradas e pátios;

3. Este documento autoriza somente a utilização das espécies e volumetria listadas na
Autorização para Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF, sendo vedada
a exploração de novas ár'vores da ii.rea da ASV;

4. Este documento permite a emissão de Documento de Origem Florestal - DOF e Notas-
fiscais para o transporte dastoras e volumetria listadas na AUMPF dos pátios da rírea de

supressão até o pátio da Industria Madeireira.
5. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substiâncias tóxicas

(combustíveis, óleos, graxas, inseticidas, tintas e outros);
6. Apresentar relatórios da atividade no prazo de 60 (sessenta) dias, após o vencimento

desta AUMPF, assinado peloresponsável técnico do projeto.
7. O responsável técnico do projeto deve acompanhar vistorias de monitoramento/

fiscalização a serem realizadas por este OEMA a qualquer tempo.
8. A empresa que receberá a doação da leúa deve estar com pátio homologado junto ao

sistema Documento de Origem Florestal - DOF.
9. A detentora desta AUMPF deve encamiúar a este OEMA o Documento de Origem

Florestal - DOF de doação da leúa.


